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RETIFICAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021 
PROCESSO Nº 13/2021 

 
OBJETO: “Registro de Preços para Prestação de serviços continuados de manutenção dos veículos que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de Fartura, com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios novos, originais ou similares de primeira linha, incluindo serviços de borracharia, a vigorar 
por 12 meses, de acordo com as especificações do Anexo 01 - Termo de Referência”. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM / HORA 
 
DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 18 de março de 2021, às 09h00 
 
LOCAL/PLATAFORMA: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL: https://bllcompras.com “Acesso Identificado”. 

 
SETOR REQUISITANTE: Setor de Transportes 
 
A Prefeitura Municipal de Fartura/SP, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM/HORA, objetivando o “Registro de Preços para Prestação de 
serviços continuados de manutenção dos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de 
Fartura, com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais ou similares de primeira 
linha, incluindo serviços de borracharia, a vigorar por 12 meses, de acordo com as especificações do 
Anexo 01 - Termo de Referência”. 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014, Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto Federal n° 
7.892/2013; Decreto Municipal nº 2.437/2007, Decreto Municipal 3.819/2019 e Decreto Municipal nº 
3.797/2019, no que couber, na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 
Os documentos e propostas, bem como a disputa seguirão as datas e horários abaixo, pela Plataforma 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (https://bllcompras.com “Acesso Identificado”): 
 

 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 

ATÉ DIA 18/03/2021 
ÀS 08:00 HORAS 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

 

DIA 18/03/2021, 
ÀS 09:00 HORAS 

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL: 
Prefeitura Municipal de Fartura - Setor de Licitações 
Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - Fartura/SP 
Telefones: (14) 3308-9344 / 3308-9332 / 3308-9303 
E-mails: setordelicitacao@fartura.sp.gov.br | contratos@fartura.sp.gov.br 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE ACESSO E CADASTRO NA 
PLATAFORMA BLL: 
Bolsa de Licitações do Brasil - Suporte ao Fornecedor 
Telefone: (41) 3097-4600 | E-mail: contato@bll.org.br 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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1. DA RETIFICAÇÃO  

 

1.1. O Edital, no anexo 01 - Termo de Referência, Item 14 - Itens, Quantitativos e Valor Estimado, em 
sua página 35, ONDE SE LÊ: 

 

24 
INJEÇÃO ELETRÔNICA - SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS DE PORTE PEQUENO FLEX, ETANOL E 
GASOLINA 

Hora 5000 123,33 61.666,65 

 
1.1.1. LEIA-SE: 
 

24 
INJEÇÃO ELETRÔNICA - SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS DE PORTE PEQUENO FLEX, ETANOL E 
GASOLINA 

Hora 5000 123,33 616.666,50 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
2.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos datado de 04 de 
março de 2021. 

 
Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra. 

 
Prefeitura Municipal de Fartura 

Em, 11 de março de 2021. 
 
 
 
 

LUCIANO PERES 
PREFEITO MUNICIPAL 


